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TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO CONTRATO Nº 016/2017.

Processo nº: 00040-00051031/2017-36
SIGGo nº:      34572  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 
O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA, com sede nesta
capital, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 00.394.684/0001-53, doravante denominado CONTRATANTE,
neste ato representado por ANALICE MARQUES DA SILVA, portadora da cédula de iden/dade RG
nº 2.075.469, expedida pela SSP/DF, inscrita no CPF/MF sob o nº 571.577.665-15, na qualidade de
Subsecretária de Compras Governamentais, nos termos das atribuições previstas no ar/go 31
do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, conforme delegação de competência prevista
na Portaria nº 78/2019-SEFP, de 12 de fevereiro de 2019 , em conformidade com as Normas de
Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, e de outro lado, a
empresa BT2M INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.909.800/0001-60, com sede na
Rua Benedito da Silva, 78 - Indaiatuba/SP, CEP: 13.335-320, doravante denominada CONTRATADA,
neste ato representada por MAÉRCIO LUIS CONTE BRACCO, portador da Cédula de Iden/dade RG nº
15.318.061, expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o nº 135.952.068-60, na qualidade de
Sócio-Diretor, representante da empresa, e em conformidade com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, RESOLVEM celebrar o presente Termo Adi/vo, mediante as cláusulas e condições a
seguir:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

Re/ficar a data final disposta no item 8.1 da CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA do Contrato
nº 016/2017 - SIGGo nº 34572 (1425230), para fazer constar a redação prevista no item 20.1 do Edital
de Pregão Eletrônico nº 02/2017 - SRP - DILIC/SUAG/SEF (1128548), conforme a seguir:

8.1. O contrato terá vigência de 60 (sessenta) meses, a par/r da assinatura
do instrumento contratual.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da sua assinatura.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do CONTRATO a que se refere o presente Termo Aditivo.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/Decreto_32598_15_12_2010.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/f11bbb5b376e4498b799ee6e0aabbb8c/Portaria_78_12_02_2019.html


CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 
A eficácia do CONTRATO fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração,
na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú/l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo
de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro no livro próprio da
Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal.
 

Pela CONTRATADA:

_______________________________________________
MAÉRCIO LUIS CONTE BRACCO

Sócio-Diretor

Pelo CONTRATANTE:

_______________________________________________
ANALICE MARQUES DA SILVA

Subsecretária de Compras Governamentais
 

Documento assinado eletronicamente por MAÉRCIO LUIS CONTE BRACCO, Diretor, em
08/09/2020, às 08:00, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANALICE MARQUES DA SILVA - Matr.0108934-X,
Secretário(a) de Compras Governamentais-Interino(a), em 08/09/2020, às 10:26, conforme art.
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 46009035 código CRC= 15C47F1F.
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